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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.385
De 22 de março de 2024.

Dispõe sobre a aprovação de um
crédito adicional suplementar no
valor de R$ 1.748.222,70.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA

decreta e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na

Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no
valor  de  R$  1.748.222,70  (um  milhão,  setecentos  e
quarenta e oito mil, duzentos e vinte e dois reais e setenta
centavos) à seguinte dotação do orçamento vigente:

06.03.3350390000000.01.210  –  12.365.0009.2.035  –
Ficha  249  –  Secretaria  Municipal  de  Educação/Ensino
Infantil  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)
........................................................R$ 1.748.222,70

Art. 2°. O crédito aberto pelo artigo 1º desta lei terá
sua  cobertura  com  a  anulação  parcial  das  seguintes
dotações do orçamento vigente, nos termos do § 1º, inciso
III, do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17 de Março de 1964:

06.03.4490510000000.02.220  –  12.365.0009.1.008  –
Ficha  244  –  Secretaria  Municipal  de  Educação/Ensino
I n f a n t i l  ( O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s )
...............................................................................................
......... R$ 88.609,30

08.01.9999990000000.01.110  –  99.999.0015.9.999  –
Ficha  331 –  Secretaria  Municipal  da  Fazenda/Divisão  de
Orçamento  e  Finanças  (Reserva  de  Contingência)
..............................................................R$  1.659.613,40

Total R$ 1.748.222,70
Art.  3°.  O  Plano  Plurianual  e  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias serão adequadas à presente Lei.
Art.  4°.  Esta  Lei  entra  em  vigor  da  data  de  sua

publicação.
Orlândia, 22 de março de 2024.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

Autógrafo nº 12/2024
Projeto de Lei nº 10/2024

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.344
De 22 de março de 2024.

Dispõe sobre a aprovação de um
crédito  adicional  complementar
no  valor  de  R$  1.748.222,70.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
V do artigo 90 da Lei Orgânica do Município de Orlândia,

DECRETA:
Art. 1º. Nos termos do artigo 1º da Lei nº 4.385, de 22

de  março  de  2024,  fica  aprovado  na  Contadoria  Municipal
um  crédito  adicional  complementar  no  valor  de  R$
1.748.222,70 (um milhão, setecentos e quarenta e oito mil,
duzentos e vinte e dois reais e setenta centavos) à seguinte
dotação do orçamento vigente:

06.03.3350390000000.01.210  –  12.365.0009.2.035  –
Ficha  249  –  Secretaria  Municipal  de  Educação/Ensino
Infantil  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)
........................................................R$ 1.748.222,70

Art. 2º. O valor do crédito adicional complementar de
que trata o artigo 1º desta lei será coberto com a anulação
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, nos
termos do § 1º, inciso III, do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17
de Março de 1964:

06.03.4490510000000.02.220  –  12.365.0009.1.008  –
Ficha  244  –  Secretaria  Municipal  de  Educação/Ensino
I n f a n t i l  ( O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s )
...............................................................................................
......... R$ 88.609,30

08.01.9999990000000.01.110  –  99.999.0015.9.999  –
Ficha  331 –  Secretaria  Municipal  da  Fazenda/Divisão  de
Orçamento  e  Finanças  (Reserva  de  Contingência)
..............................................................R$  1.659.613,40

Total R$ 1.748.222,70
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Orlândia, 22 de março de 2024.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 30.983
De 22 de março de 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do Prof. de Educ. Básica II –
Educação Física,  Sr.  JÚLIO CESAR DALBEN BALÚGOLI,
para o cargo de Diretor da EMEB Pedro Bordignon Neto –
Unidade II.”
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 30.981
DE 22 DE MARÇO DE 2024

“EXONERA, a pedido, o (a) SRA. BRUNA MORAES
AUGUSTO,  do  cargo  de  provimento  efet ivo  de
ACOMPANHANTE  EDUCACIONAL  ESPECIALIZADO.”

P O R T A R I A Nº 30.982
DE 22 DE MARÇO DE 2024

“EXONERA,  por  falecimento,  o  (a)  SR  PEDRO
GUILHERME,  do  cargo  de  provimento  efetivo  de
MOTORISTA  B.”
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos
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Convênios
Convênios

EXTRATO  DA  JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA  DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

REFERÊNCIA:-  Dispensa de Chamamento Público nº
10/2024 – Termo de Colaboração;

BASE  LEGAL:-  Art.  30  e  32,  da  Lei  Federal  nº.
13.019/14;

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:-  Lar
Frederico  Ozanam;

CNPJ/MF:- 48.006.951/0001-02;
ENDEREÇO:- Avenida G, nº 1000, Bairro Jardim Benini,

na cidade de Orlândia/SP.
OBJETO PROPOSTO:- Trata-se de procedimento que

tem por objeto a Dispensa de Chamamento Público, com
vista à celebração de parceria, para o exercício de 2024, a
ser executado em regime de mútua cooperação, entre o
Município de Orlândia, por meio de repasses de recursos
previstos em Lei Orçamentária Anual nº 4.371, de 28 de
novembro de 2023, de autoria do Poder Executivo e a
Organização da Sociedade Civil, regularmente constituída,
de  natureza  jurídica  privada  e  sem  fins  lucrativos,
previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva
política,  denominada  LAR  FREDERICO  OZANAM.  a
parceria visa o desenvolvimento de atividades conjuntas,
capazes  de  propiciar  a  plena  operacionalização  de
acolhimento para idosos com 60 (sessenta) anos ou mais,
de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus
de  dependência.  A  natureza  do  acolhimento  deverá  ser
provisória  e,  excepcionalmente,  de  longa  permanência
quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento
e convívio com os familiares. É previsto para idosos que
não dispõem de condições para permanecer com a família,
com vivência de situações de violência e negligência, em
situação de rua e de abandono, com vínculos familiares
fragilizados  ou  rompidos,  ressaltando  que  a  referida
organização  executa  tal  serviço  de  forma  exclusiva  no
Município de Orlândia.

VALOR TOTAL DO REPASSE:- R$ 100.000,00 (Cem
mil reais).

PERÍODO:- Exercício de 2024.
TIPO DA PARCERIA:- Termo de Colaboração
JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA:- Tendo em vista o

trabalho realizado com excelência pela OSC, apresento a
JUSTIFICATIVA  de  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 10/2024, com vista à celebração de parceria
para o exercício de 2024, destinada a execução do Serviço
de  Proteção  Social  Especial  de  Alta  Complexidade  na
modalidade  Abrigo  Institucional  (Instituição  de  Longa
Permanência  para  Idosos)  com  o  desenvolvimento  de
atividades  conjuntas,  capazes  de  propiciar  a  plena
operacionalização  de  acolhimento  para  idosos  com  60
(sessenta)  anos  ou  mais ,  de  ambos  os  sexos,
independentes e/ou com diversos graus de dependência,
entre o MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA e o LAR FREDERICO
OZANAM, previstos em Lei  Orçamentária Anual  nº
4.371, de 28 de Novembro de 2023, de autoria do
Poder Executivo.

O  Município  de  Orlândia/SP,  em  atendimento  ao
disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014,

informa  que  foi  autorizada  a  dispensa  de  chamamento
público prevista no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº
13.019/2014,  para  formalização  de  parceria  para  o
exercício de 2024, através de TERMO DE COLABORAÇÃO,
entre o MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA e o LAR FREDERICO
OZANAM.  Nesse  sentido  torna  público  o  extrato  da
justificativa,  cujo  inteiro  teor  pode  ser  consultado
diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Orlândia,
situada  na  Praça  Coronel  Orlando,  nº  600,  Centro,
Orlândia/SP, no horário das 09 às 16 horas, ou requerido
pelo e-mail  convênios@orlandia.sp.gov.br. Na forma do §
2º, do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o
prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que
deverá ser apresentada no Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Orlândia.
Orlândia/SP, 22 de Março de 2024.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 22 de Março (03) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO.
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES.
ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL (Prorrogação) –

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  A  REALIZAÇÃO  EXAMES  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS
(EXAMES LABORATORIAIS) CONFORME TABELA SUS, PARA
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.

CONTRATADA:  LABORATORIO  SUNMED  LTDA;
UNIMED  ALTA  MOGIANA  COOPERATIVA  DE  TRABALHO
MEDICO; PARREIRA & GUARESMIN LTDA; E. GOMES GOVEIA
LTDA.

DESPACHO
1.  Diante  da  documentação  que  acompanha  este

expediente, nos termos do pedido do órgão requisitante e
de acordo com o parecer jurídico em anexo, ENTENDO,
AUTORIZO E DETERMINO  a  prorrogação dos contratos
acima descritos, por 12 (doze) meses a partir de 24 de
Março (03) de 2024 – termo inicial – até 24 de Março
(03)  de  2025  –  termo  final,  com  fundamento  no  artigo
57, II, §2.º da Lei Federal n.º 8.666/93, no item 17 do Edital
de Chamada Pública n.º 001/2023, e na cláusula contratual
original quinta.

2.  A  seguir,  após  formalizado  o  referido  termo  de
aditamento, sejam tomadas as devidas providências legais
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
senhor  prefeito  Sérgio  Augusto Bordin Junior  faz  público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  licitatório  da

mailto:convênios@orlandia.sp.gov.br
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CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  06/2023,  cujo  objeto  é  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
ENGENHAR IA  PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE
INFRAESTRUTURA E REFORMA DAS ENTRADAS DE ENERGIA
ELÉTRICA  PARA  CLIMATIZAÇÃO  DAS  ESCOLAS  DO
MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP, no qual foi julgada vencedora
a  proposta  formulada  por  ELETRIND  ELETRICIDADE
INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 25.905.332/0001-46,
situada à Avenida Olegário Maciel, 190, Bairro Industrial,
em  Ubá/MG,  no  valor  de  R$  5.215.568,57.  DATA  DA
HOMOLOGAÇÃO:  22/03/2024.  Orlândia,  22  de  Março  de
2024.  SERGIO  AUGUSTO  BORDIN  JUNIOR  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
senhor  prefeito  Sérgio  Augusto Bordin Junior  faz  público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  licitatório  do
PREGÃO  ELETRÔNICO  04/2024,  cujo  objeto  é  a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO
DE  ESTRUTURA  E  MÃO  DE  OBRA  PARA  MONTAGEM,
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM. PARA ATENDIMENTO AO
EVENTO “VIVA ORLÂNDIA – 114 ANOS”. A SER REALIZADO
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA-SP, NOS DIAS
05,  06  E  07  DE  ABRIL  DE  2024,  NA  PRAÇA  DOS
IMIGRANTES,  no  qual  foi  julgada  vencedora  a  proposta
formulada por J DE O SOUZA EVENTOS, inscrita no CNPJ sob
o  nº  15.734.600/0001-50,  com  sede  localizada  na  Rua
Dorival Pizarro, nº 204, Bairro Z. U. D. Pedro Pinto Paixão,
em  Barretos/SP,  no  valor  de  R$  270.000,00.  DATA  DA
HOMOLOGAÇÃO:  22/03/2024.  Orlândia,  22  de  Março  de
2024.  SERGIO  AUGUSTO  BORDIN  JUNIOR  –  Prefeito
Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
senhor  prefeito  Sérgio  Augusto Bordin Junior  faz  público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  licitatório  do
PREGÃO  ELETRÔNICO  05/2024,  cujo  objeto  é  a
CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
LOCAÇÃO  DE  SOM,  ILUMINAÇÃO,  PAINEL  DE  LED,
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E GERADORES DE ENERGIA
PARA ATENDIMENTO AO EVENTO “VIVA ORLÂNDIA –
114 ANOS” A SER REALIZADO PELA PREFEITURA DE
ORLÂNDIA/SP, NOS DIAS 05, 06 E 07 DE ABRIL DE
2024, NA PRAÇA DOS IMIGRANTES, no qual foi julgada
vencedora  a  proposta  formulada  por  J  DE  O  SOUZA
EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 15.734.600/0001-50,
com sede localizada na Rua Dorival Pizarro, nº 204, Bairro
Z. U. D. Pedro Pinto Paixão, em Barretos/SP, no valor de R$
149.700,00.  DATA  DA  HOMOLOGAÇÃO:  21/03/2024.
Orlândia, 22 de Março de 2024. SERGIO AUGUSTO BORDIN
JUNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento referente à
TOMADA DE PREÇOS 12/2023:

CONTRATADA: T. B. VALSECCHI TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM  ENGENHARIA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
REFORMA  DE  IMÓVEL  PARTICULAR  PARA  ATENDER  A

FINALIDADES  HUMANITÁRIAS,  SOCIAIS  E  DE  SAÚDE,
CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 4.345 DE 01 DE JUNHO DE
2023.

Prorroga-se a vigência contratual, com fundamento no
artigo 57, I e §2º, todos da Lei
Federal nº 8.666/93, tendo como termo inicial o dia 08 de
Março  de  2024  e  termo  final  em  08  de  Maio  de  2024,  a
relação contratual havida entre as partes.

Prorroga-se  o  prazo  de  execução  dos  serviços
contratados, com termo inicial em 16 de Março de 2024 a
08 de Maio de 2024, nos termos do artigo 57, §1º inciso II
da Lei Federal nº 8.666/93.

PRAZO: 08 de Março de 2024 a 08 de Maio de 2024.
DATA: 08/03/2024.
Orlândia,  22  de  Março  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PORTARIA N° 30.980
DE 22 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo
aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022,
realizado pelo Município de Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei Complementar Municipal nº. 3.544/07, original e cópia
dos  documentos  indicados  a  seguir,  para  serem
encaminhados à avaliação médica destinada à deflagração
do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
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- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
-  Certidão  Negativa  do  Tribunal  de  Justiça  Estadual

(Site TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 22 de março de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 30.980/24

Nome do Candidato Nomeado RG Cargo Classificação

Gean De Oliveira Santos 50.376.8xx-x Agente Comunitário de
Saúde

01º

Nathália Ferreira Jorge 40.064.4xx-x Agente Comunitário de
Saúde

02º

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a FEVEREIRO 2024
RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35) R$1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre % (b/a) x 100

RECEITAS DE IMPOSTOS (I) 69.193.200,00 69.193.200,00 12.002.131,01 17,34

  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 37.933.200,00 37.933.200,00 7.264.140,12 19,14

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 7.000.000,00 7.000.000,00 309.341,13 4,41

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 15.550.000,00 15.550.000,00 2.703.809,07 17,38

  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 8.710.000,00 8.710.000,00 1.724.840,69 19,80

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 145.385.000,00 145.385.000,00 27.480.713,06 18,90

  Cota-Parte FPM 60.000.000,00 60.000.000,00 10.503.490,99 17,50

  Cota-Parte ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

  Cota-Parte IPVA 20.000.000,00 20.000.000,00 8.044.815,93 40,22

  Cota-Parte ICMS 65.000.000,00 65.000.000,00 8.873.751,77 13,65

  Cota-Parte IPI-Exportação 385.000,00 385.000,00 58.654,37 15,23

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) =
(I) + (II) 214.578.200,00 214.578.200,00 39.482.844,07 18,40

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
Até o

Bimestre
% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 45.499.731,63 45.499.731,63 9.995.847,83 21,96 6.180.013,28 13,58 5.471.324,49 12,02 3.815.834,55

  Despesas Correntes 44.303.462,19 44.303.462,19 9.909.850,83 22,36 6.100.113,28 13,76 5.391.424,49 12,16 3.809.737,55

  Despesas de Capital 1.196.269,44 1.196.269,44 85.997,00 7,18 79.900,00 6,67 79.900,00 6,67 6.097,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 4.100.000,00 4.100.000,00 281.934,07 6,87 230.196,24 5,61 230.196,24 5,61 51.737,83

  Despesas Correntes 3.800.000,00 3.800.000,00 281.934,07 7,41 230.196,24 6,05 230.196,24 6,05 51.737,83

  Despesas de Capital 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 2.030.577,03 2.030.577,03 261.255,80 12,86 168.691,51 8,30 152.811,25 7,52 92.564,29

  Despesas Correntes 1.930.577,03 1.930.577,03 261.255,80 13,53 168.691,51 8,73 152.811,25 7,91 92.564,29

  Despesas de Capital 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 51.630.308,66 51.630.308,66 10.539.037,70 20,41 6.578.901,03 12,74 5.854.331,98 11,33 3.960.136,67

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM
ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 10.539.037,70 6.578.901,03 5.854.331,98
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 10.539.037,70 6.578.901,03 5.854.331,98

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 5.922.426,61 0,00 0,00

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 656.474,42 6.578.901,03 6.578.901,03

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 0,00 6.578.901,03 6.578.901,03
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei
Orgânica Municipal)

26,69 16,66 14,83

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no
exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de
Referência Saldo Final(não

aplicado)
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)
Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do
exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativo de Aplicação na Saúde

Demonstrativo de Aplicação na Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a FEVEREIRO 2024

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m)

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidament
e no Exercício

sem
Disponibilidad
e Financeira

Valor inscrito
em RP

considerado
no Limite

(r) = (p - (o +
q))

Total de RP
pagos

(s)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o valor
aplicado além
do limite e o
total de RP
cancelados

Empenhos de 2024 5.937.687,99 10.539.037,70 4.601.349,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.601.349,71

Empenhos de 2023 24.104.135,93 44.772.402,34 20.668.266,41 1.384.201,97 0,00 0,00 1.332.255,86 1.780,00 50.166,11 20.618.100,30

Empenhos de 2022 15.359.541,00 34.581.142,33 19.221.601,33 835.900,08 0,00 0,00 776.206,68 0,00 59.693,40 19.161.907,93

Empenhos de 2021 18.388.131,01 27.416.676,68 9.028.545,67 1.024.331,05 0,00 0,00 862.965,21 0,00 161.365,84 8.867.179,83

Empenhos de 2020 14.638.593,43 24.874.383,55 10.235.790,12 883.848,42 0,00 0,00 764.560,99 0,00 119.287,43 10.116.502,69

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC
141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de
Referência Saldo Final(não

aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial =
XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 14.579.000,00 14.579.000,00 1.726.336,60 11,84

  Proveniente da União 14.282.000,00 14.282.000,00 1.519.764,10 10,64

  Proveniente dos Estados 297.000,00 297.000,00 206.572,50 69,55

  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 20.000,00 20.000,00 8.108,16 40,54

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 14.599.000,00 14.599.000,00 1.734.444,76 11,88

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
Bimestre

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 8.752.000,00 8.752.000,00 1.515.159,03 17,31 826.905,51 9,44 818.636,31 9,35 688.253,52

  Despesas Correntes 8.201.000,00 8.201.000,00 1.515.159,03 18,47 826.905,51 10,08 818.636,31 9,98 688.253,52

  Despesas de Capital 551.000,00 551.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 7.091.000,00 7.091.000,00 1.080.064,67 15,23 835.960,56 11,78 827.003,73 11,66 244.104,11

  Despesas Correntes 6.571.000,00 6.571.000,00 1.080.064,67 16,43 835.960,56 12,72 827.003,73 12,58 244.104,11

  Despesas de Capital 520.000,00 520.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 321.000,00 321.000,00 37.839,00 11,78 18.189,50 5,66 18.189,50 5,66 19.649,50

  Despesas Correntes 201.000,00 201.000,00 37.839,00 18,82 18.189,50 9,04 18.189,50 9,04 19.649,50

  Despesas de Capital 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 16.164.000,00 16.164.000,00 2.633.062,70 16,28 1.681.055,57 10,39 1.663.829,54 10,29 952.007,13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a FEVEREIRO 2024

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS

ENTES
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
Bimestre

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 54.251.731,63 54.251.731,63 11.511.006,86 21,21 7.006.918,79 12,91 6.289.960,80 11,59 4.504.088,07

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 11.191.000,00 11.191.000,00 1.361.998,74 12,17 1.066.156,80 9,52 1.057.199,97 9,44 295.841,94

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 2.030.577,03 2.030.577,03 261.255,80 12,86 168.691,51 8,30 152.811,25 7,52 92.564,29

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 321.000,00 321.000,00 37.839,00 11,78 18.189,50 5,66 18.189,50 5,66 19.649,50

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 67.794.308,66 67.794.308,66 13.172.100,40 19,42 8.259.956,60 12,18 7.518.161,52 11,08 4.912.143,80

1. Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
despesa empenhada.
2. Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019,
o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3. Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR
Prefeito Municipal

MARCELO MONTEIRO BRAGA
Contador

CRC 1SP246124/O-9

FABIO POLIMENO BENEDICTO
Secretário de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a FEVEREIRO 2024

RREO - ANEXO 8 (Portaria STN nº 274/2016, art. 11, II, b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 69.193.200,00 12.002.131,01

  1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 37.933.200,00 7.264.140,12

  1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 7.000.000,00 309.341,13

  1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 15.550.000,00 2.703.809,07

  1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 8.710.000,00 1.724.840,69

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 145.440.000,00 27.480.713,06

  2.1 - Cota-Parte FPM 60.000.000,00 10.503.490,99

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 60.000.000,00 10.503.490,99

      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,00 0,00

  2.2 - Cota-Parte ICMS 65.000.000,00 8.873.751,77

  2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 385.000,00 58.654,37

  2.4 - Cota-Parte ITR 0,00 0,00

  2.5 - Cota-Parte IPVA 20.000.000,00 8.044.815,93

  2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

  2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 55.000,00 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 214.633.200,00 39.482.844,07

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))1 21.088.000,00 5.496.142,62

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4)
+ (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) 24.570.300,00 4.374.568,41

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 47.165.000,00 7.629.074,76

  6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 47.165.000,00 7.629.074,76

      6.1.1 - Principal 47.000.000,00 7.605.096,11

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 165.000,00 23.978,65

      6.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

  6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

      6.2.1 - Principal 0,00 0,00

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

      6.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

  6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

      6.3.1 - Principal 0,00 0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

      6.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

  6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00

      6.4.1 - Principal 0,00 0,00

      6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

      6.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 25.912.000,00 2.108.953,49

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

  8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00

  8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 7.629.074,76

Demonstrativo de Aplicação no Ensino
Demonstrativo de Aplicação no Ensino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a FEVEREIRO 2024

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por
Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO
FUNDEB 47.000.000,00 7.444.662,09 7.444.662,09 7.382.643,31 0,00

    10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 38.939.000,00 5.695.319,07 5.695.319,07 5.639.427,74 0,00

        10.1.1 - Educação Infantil 9.000.000,00 1.460.065,10 1.460.065,10 1.445.025,14 0,00

        10.1.2 - Ensino Fundamental 29.939.000,00 4.235.253,97 4.235.253,97 4.194.402,60 0,00

        10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    10.2 - OUTRAS DESPESAS 8.061.000,00 1.749.343,02 1.749.343,02 1.743.215,57 0,00

        10.2.1 - Educação Infantil 4.321.000,00 1.202.897,84 1.202.897,84 1.201.570,72 0,00

        10.2.2 - Ensino Fundamental 3.740.000,00 546.445,18 546.445,18 541.644,85 0,00

        10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        10.2.7 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)⁷ (h)
11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 7.444.662,09 7.444.662,09 7.382.643,31 0,00 0,00

    11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos 7.444.662,09 7.444.662,09 7.382.643,31 0,00 0,00

    11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.695.319,07 5.695.319,07 5.639.427,74 0,00 0,00

13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB -
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA
EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB -
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM
DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição
Federal² VALOR EXIGIDO (j) VALOR APLICADO (k) VALOR CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES (l) % APLICADO¹⁰ (m)

15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.340.352,33 5.695.319,07 5.695.319,07 74,65

16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB -
VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00

17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT
EM DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de
2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³ VALOR PERMITIDO (n) VALOR NÃO APLICADO

(o)
VALOR NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE (p)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO (r)

18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO
EXERCÍCIO 762.907,48 184.412,67 184.412,67 0,00 2,41

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de
2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício

Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR (s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR (t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE (v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO (w)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(x)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO
FUNDEB 3.579.660,81 0,00 0,00 0,00 0,00 -48.710,93

    19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos 3.579.660,81 0,00 0,00 0,00 0,00 -48.710,93

    19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: JANEIRO a FEVEREIRO 2024

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE -
RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
DESPESAS

EMPENHADAS Até o
Bimestre (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre (e)

DESPESAS PAGAS Até
o Bimestre (f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)
20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 41.824.577,03 9.436.948,33 4.646.504,44 3.780.925,20 4.790.443,89

    20.1 - Educação Infantil 20.595.577,03 3.980.895,84 1.921.828,65 1.629.408,14 2.059.067,19

    20.2 - Ensino Fundamental 17.506.000,00 4.807.889,78 2.171.958,28 1.641.314,61 2.635.931,50

    20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.5 - Administração Geral 3.723.000,00 648.162,71 552.717,51 510.202,45 95.445,20

    20.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.7 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE -
RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO

FUNDEB (Por Área de Atuação)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
DESPESAS

EMPENHADAS Até o
Bimestre (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre (e)

DESPESAS PAGAS Até
o Bimestre (f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)
21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E
FUNDEB

88.024.577,03 16.881.610,42 12.091.166,53 11.163.568,51 4.790.443,89

    21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 33.916.577,03 6.643.858,78 4.584.791,59 4.276.004,00 2.059.067,19

        21.1.1 - Creche 19.895.577,03 3.980.895,84 1.921.828,65 1.629.408,14 2.059.067,19

        21.1.2 - Pré-escola 14.021.000,00 2.662.962,94 2.662.962,94 2.646.595,86 0,00

    21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 54.108.000,00 10.237.751,64 7.506.374,94 6.887.564,51 2.731.376,70

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² e ⁵ VALOR EXIGIDO (z) VALOR APLICADO (aa) % APLICADO (ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9.870.711,018 10.049.312,05 25,45

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸
SALDO INICIAL (ac) RP LIQUIDADOS (ad) RP PAGOS (ae) RP CANCELADOS (af) SALDO FINAL (ag) =

(ac)-(ae)-(af)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 345.630,46 189.948,78 207.554,18 44.624,08 93.452,20
    30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e
Transferências de Impostos 345.630,46 189.948,78 207.554,18 44.624,08 93.452,20

    30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB -
Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 4.646.504,44

23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 5.496.142,62

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,00

25 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x) -48.710,93

26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00
27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1
(af) + L30.2(af)) 44.624,08

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27) 10.049.312,05

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 10.028.000,00 1.212.426,27

    31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 8.375.000,00 1.057.852,05

        31.1.1 - Salário-Educação 7.000.000,00 950.519,65

        31.1.2 - PDDE 0,00 0,00

        31.1.3 - PNAE 1.240.000,00 107.332,40

        31.1.4 - PNATE 25.000,00 0,00

        31.1.5 - Outras Transferências do FNDE 110.000,00 0,00

    31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.578.000,00 149.404,99

    31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 75.000,00 5.169,23
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OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por
Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 22.127.000,00 3.734.957,24 553.510,75 520.461,94 3.181.446,49

    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 5.970.000,00 654.610,68 60.064,57 50.933,87 594.546,11

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 4.902.000,00 1.773.159,08 188.056,93 180.556,93 1.585.102,15

    32.3 - ENSINO MÉDIO 1.635.000,00 318.281,89 52.089,93 52.089,93 266.191,96

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 7.300.000,00 664.154,10 43.577,30 43.577,30 620.576,80

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL 435.000,00 38.907,93 8.351,58 7.573,00 30.556,35

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8 - OUTRAS 1.855.000,00 285.843,56 201.370,44 185.730,91 84.473,12

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM
EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS Até o

Bimestre (d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
DESPESAS PAGAS Até

o Bimestre (f)
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (g)

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(10 + 20 + 32) 109.551.577,03 20.616.567,66 12.644.677,28 11.684.030,45 7.971.890,38

    33.1 - Despesas Correntes 103.923.000,00 18.493.846,32 12.584.904,54 11.636.877,71 5.908.941,78

        33.1.1 - Pessoal Ativo 63.931.000,00 9.460.319,50 9.460.319,50 8.564.317,57 0,00

        33.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        33.1.4 - Outras Despesas Correntes 39.992.000,00 9.033.526,82 3.124.585,04 3.072.560,14 5.908.941,78

    33.2 - Despesas de Capital 5.628.577,03 2.122.721,34 59.772,74 47.152,74 2.062.948,60
        33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        33.2.2 - Outras Despesas de Capital 5.628.577,03 2.122.721,34 59.772,74 47.152,74 2.062.948,60

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 -48.710,93 0,00

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 7.629.074,76 950.519,65

36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 7.382.643,31 0,00

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 197.720,52 950.519,65

38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 197.720,52 950.519,65

1 - SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) MAIOR QUE 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) 0
= DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 - Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16
desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional. utilizados no 1º trimestre do exercício
imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4 - Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do
exercício.
5 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
despesa empenhada.
6 - As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas
subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 - Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 - Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 - Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 - Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Nota Explicativa:

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR
Prefeito Municipal

MARCELO MONTEIRO BRAGA
Contador

CRC 1SP246124/O-9

ZILDA DAS DORES MELO SILVA
Secretária de Educação
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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